


 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 02 DE 
SETEMBRO DE 2015 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1- Autorizar a aquisição dos passes 
escolares à transportadora Transdev para 
que os alunos que se identificam abaixo se 
possam deslocar para as escolas onde 
darão continuidade aos seus estudos: 
- Beatriz Medeiros Silva Fernandes – 
Barqueiro; 
- Margarida Fernandes Lopes – Maçãs de 
Dona Maria; 
2– Aprovar a despesa inerente à presente 
proposta, prevista na classificação 
económica 0102/020210, GOP 
02/003/2013/5044, com a seguinte 
distribuição de despesa: 2015 - €390,00, 
2016 - €682,50. Para 2015, o n.º 
sequencial de cabimento é o 11288 e o n.º 
sequencial de compromisso é o 12779. A 
plurianualidade da despesa foi aprovada 
aquando da aprovação das GOP’s em 
Sessão da Assembleia Municipal ocorrida a 
26 de novembro último, nos termos e para 
efeitos dos disposto na alínea c) do n.º 1 
do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, conjugado com o art.º 22.º do 
Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, na 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto-
Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e de acordo 
com as normas de execução do orçamento 
do Município de Alvaiázere, autorizando a 
Câmara Municipal a sua plurianualidade. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1.Aprovar o protocolo de colaboração com 
o Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, 
no qual se institui o Município de Alvaiázere 
como entidade promotora das Atividades de 
Enriquecimento Curricular no ano letivo 
2015/2016, nos termos da minuta do 
protocolo que se dá por transcrita na 
presente deliberação, dela fazendo parte 
integrante, de que se anexa um exemplar à 
ata devidamente rubricada por todos os 
elementos do Órgão Executivo. 
2. Dar poderes à Senhora Presidente, Célia 
Margarida Gomes Marques, para outorga 
do protocolo. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. A emissão do parecer quanto ao 
presente procedimento, em conformidade 
com o previsto no art.º 75.º da LOE/2015, 
conjugado com a Portaria n.º 149/2015, de 
26 de maio, uma vez que se encontram 
cumpridos todos os requisitos ali impostos, 
os quais estão devidamente comprovados 
na proposta apresentada, nomeadamente: 
a) Descrição do contrato e seu objeto, 
demonstrando não se tratar de trabalho 
subordinado, bem como a inconveniência 
do recurso a modalidade de relação jurídica 
de emprego público constituída ou a 

CÂMARA MUNICIPAL 
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ALTERAÇÃO AO PLANO DE TRANSPORTES 
2015/2016 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALVAIÁZERE - 

PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR, ANO LETIVO 

2015/2016 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO - ART.º 75.º DA LEI N.º 82-

B/2014, DE 31 DE DEZEMBRO - 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NAS 

ESCOLAS BÁSICAS DO 1º CICLO DA REDE 
PÚBLICA DO CONCELHO DE ALVAIÁZERE 

PARA O ANO LETIVO 2015/2016 



constituir e a inexistência de pessoal em 
situação de mobilidade especial apto para o 
desempenho das funções subjacentes à 
contratação em causa; b) Confirmação de 
cabimento orçamental; c) Indicação e 
fundamentação da escolha do 
procedimento de formação do contrato; d) 
Identificação da contraparte; e) 
Inexistência de impedimento à celebração 
ou renovação do contrato quando a 
eventual contraparte seja determinável; f) 
Demonstração de que a redução 
remuneratória não se aplica ao presente 
procedimento, uma vez que o tipo 
contratual preponderante não é o da 
aquisição de serviços, mas sim a aquisição 
de bens, nos termos do n.º 8 do artigo 75.º 
LOE/2015, de 31 de dezembro. A despesa 
em apreço possui o n.º de cabimento 
11295, na rúbrica orçamental 0102/020220 
e GOP 02/003/2013/5046; 
2. Aprovar a plurianualidade da despesa 
plurianual para a GOP 02/003/2013/5046, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 
6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na redação que lhe foi conferida pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março, conjugado 
com o art.º 22.º do Decreto-Lei nº 197/99, 
de 8 de junho, na redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 
2 de junho e ao abrigo nas normas de 
execução orçamental, aprovadas pela 
Assembleia Municipal, na sua Sessão 
ocorrida a 26 de novembro último, devendo 
ser dado posterior conhecimento ao 
respetivo Órgão Deliberativo, estando, 
ainda, esta plurianualidade aprovada nas 
Grandes Opções do Plano. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
tendo por base a proposta bem como a 
fundamentação ali expressa, aprovar 
integralmente as propostas ali enunciadas 
nos seus exatos termos, devendo os 

serviços operacionalizar a sua plena 
execução.  
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a minuta do contrato da 
empreitada “Fornecimento de refeições aos 
alunos do 1.º ciclo e de educação pré-
escolar” em cumprimento do disposto no 
art.º 98.º do CCP; 
2. Notificar o adjudicatário da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite 
pelo adjudicatário, quando haja aceitação 
expressa ou quando não haja reclamação 
nos cinco dias subsequentes à respetiva 
notificação, para observância do disposto 
no n.º 1 do art.º 100.º do CCP; 
3. Conferir poderes à Sr.ª Presidente da 
Câmara para outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do CCP. 
A proposta da Senhora Vice-Presidente e a 
Minuta do Contrato de ajuste direto ao 
abrigo do acordo quadro da CIMRL para o 
“Fornecimento de refeições aos alunos do 
1.º ciclo e educação pré-escolar”, dão-se 
por transcritos na presente ata, dela 
fazendo parte integrante, ficando em anexo 
à mesma um exemplar devidamente 
rubricado pelo Órgão Executivo. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €109.668,29 
(cento e nove mil seiscentos e sessenta e 
oito euros e vinte e nove cêntimos), à qual 

APOIO SOCIAL ESCOLAR - ANO LETIVO 
2015/2016 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS 
DO 1.º CICLO E DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR" - 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 

EMPREITADA "LOTEAMENTO INDUSTRIAL 
EM VALE DE AVELEIRA - 2.ª FASE 

(PAVIMENTAÇÃO)" - CONTA FINAL E CONTA 
FINAL FINANCEIRA 



acresce IVA à taxa legal em vigor, da 
empreitada de “Loteamento Industrial em 
vale de Aveleira – 2ª Fase (Pavimentação)”, 
executada pelo empreiteiro Contec – 
Construção e Engenharia, S.A.; 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €117.020,92 
(cento e dezassete mil e vinte euros e 
noventa e dois cêntimos), à qual acresce 
IVA à taxa legal em vigor, da empreitada 
de “Loteamento Industrial em vale de 
Aveleira – 2ª Fase (Terraplanagem e 
Abastecimento de Água)”, executada pelo 
empreiteiro Contec – Construção e 
Engenharia, S.A.; 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €266.946,36 
(duzentos sessenta e seis mil novecentos e 
quarenta e seis euros e trinta e seis 
cêntimos), à qual acresce IVA à taxa legal 
em vigor, da empreitada de “Estrada de 
Bispos (E.N. 110) a Venda do Henrique”, 
executada pelo empreiteiro Sociedade de 
construções Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €55.531,36 
(cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e 
um euros e trinta e seis cêntimos), à qual 
acresce IVA à taxa legal em vigor, da 
empreitada de “Estrada de Bispos (E.N. 
110) a Venda do Henrique – Trabalhos 
Complementares nas povoações – 
Calçada”, executada pelo empreiteiro 
Sociedade de construções Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €108.019,58 
(cento e oito mil e dezanove euros e 
cinquenta e oito cêntimos), à qual acresce 
IVA à taxa legal em vigor, da empreitada 
de “Caminho Agrícola entre Pombaria e 
Quinta de S. Gens”, executada pelo 
empreiteiro Sociedade de construções 
Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 

EMPREITADA "LOTEAMENTO INDUSTRIAL EM 
VALE DE AVELEIRA - 2.ª FASE 

(TERRAPLANAGEM E ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA)" - CONTA FINAL E CONTA FINAL 

FINANCEIRA 

EMPREITADA "ESTRADA DE BISPOS (E.N.110 
A VENDA DO HENRIQUE)" - CONTA FINAL E 

CONTA FINAL FINANCEIRA 

EMPREITADA "ESTRADA DE BISPOS (E.N.110 
A VENDA DO HENRIQUE - TRABALHOS 
COMPLEMENTARES NAS POVOAÇÕES - 

CALÇADA)" - CONTA FINAL E CONTA FINAL 
FINANCEIRA 

EMPREITADA "CAMINHO AGRÍCOLA ENTRE 
POMBARIA E QUINTA DE S. GENS" - CONTA 

FINAL E CONTA FINAL FINANCEIRA 

EMPREITADA "CAMINHO AGRÍCOLA ENTRE 
BOUXINHAS E VALE DA COUDA"- CONTA 

FINAL E CONTA FINAL FINANCEIRA 



1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €48.895,54 
(quarenta e oito mil oitocentos noventa e 
cinco euros e cinquenta e quatro cêntimos), 
à qual acresce IVA à taxa legal em vigor, da 
empreitada de “Caminho Agrícola entre 
Bouxinhas e Vale do Couda“ executada pelo 
empreiteiro Sociedade de construções 
Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €288.630,75 
(duzentos oitenta e oito mil seiscentos e 
trinta euros e setenta e cinco cêntimos), à 
qual acresce IVA à taxa legal em vigor, da 
empreitada de “Alargamento, correção e 
repavimentação da estrada entre Pelmá e 
Rego da Murta, pela Cortiça – 1ª Fase”, 
executada pelo empreiteiro Sociedade de 
construções Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €128.142,29 
(cento vinte e oito mil cento quarenta e 
dois euros e vinte e nove cêntimos), à qual 
acresce IVA à taxa legal em vigor, da 
empreitada de “Alargamento, correção e 

repavimentação da estrada entre Pelmá e 
Rego da Murta, pela Cortiça – 1ª 
Fase/Construção de Pontão, Redes de Água 
e Saneamento”, executada pelo empreiteiro 
Sociedade de construções Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €17.021,45 
(dezassete mil vinte e um euros e quarenta 
e cinco cêntimos), à qual acresce IVA à 
taxa legal em vigor, da empreitada de 
“Arranjo Urbanístico do Espaço Envolvente 
à Igreja de Pussos”, executada pelo 
empreiteiro Sociedade de construções 
Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €56.771,11 
(cinquenta e seis mil setecentos e setenta e 
um euros e onze cêntimos), à qual acresce 
IVA à taxa legal em vigor, da empreitada 
de “Construção de Edifício PT e 
baldeamento de infraestruturas – 
Infraestruturas de subsolo incluindo 
reposição de pavimentos”, executada pelo 
empreiteiro Sociedade de construções 
Elimur, Lda. 

EMPREITADA "ALARGAMENTO, CORREÇÃO E 
REPAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ENTRE PELMÁ 
E REGO DA MURTA, PELA CORTIÇA - 1.ª FASE" - 

CONTA FINAL E CONTA FINAL FINANCEIRA 

EMPREITADA "ALARGAMENTO, CORREÇÃO 
E REPAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ENTRE 

PELMÁ E REGO DA MURTA, PELA CORTIÇA - 
1.ª FASE/CONSTRUÇÃO DE PONTÃO, REDES 
DE ÁGUA E SANEAMENTO" - CONTA FINAL E 

CONTA FINAL FINANCEIRA 

EMPREITADA "ARRANJO URBANÍSTICO DO 
ESPAÇO ENVOLVENTE À IGREJA DE PUSSOS" 
- CONTA FINAL E CONTA FINAL FINANCEIRA 

EMPREITADA "CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO 
PT E BALDEAMENTO DE INFRAESTRUTURAS 

- INFRAESTRUTURAS DE SUBSOLO 
INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS" 

- CONTA FINAL E CONTA FINAL 
FINANCEIRA 



2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza €229.721,97 
(duzentos vinte e nove mil setecentos e 
vinte e um euros e noventa e sete 
cêntimos), à qual acresce IVA à taxa legal 
em vigor, da empreitada de “Estrada de 
Carrasqueiras a Mata – Alargamento e 
Beneficiação”, executada pelo empreiteiro 
Sociedade de construções Elimur, Lda. 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
Tendo por base a informação supra 
transcrita, e concordando com o teor da 
mesma, reconhecer o interesse 
socioeconómico concordando com os 
pressupostos e fundamentos do 
reconhecimento de interesse público, 
propondo à Assembleia Municipal o 
reconhecimento de interesse público 
municipal da regularização do 
estabelecimento industrial da empresa 
Serrafino – Comércio de azeites, Lda., nos 
termos do disposto no na alínea a) do n.º 4 

do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, 
de 05 de novembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
Tendo por base a informação supra 
transcrita, e concordando com o teor da 
mesma, reconhecer o interesse 
socioeconómico concordando com os 
pressupostos e fundamentos do 
reconhecimento de interesse público, 
propondo à Assembleia Municipal o 
reconhecimento de interesse público 
municipal da regularização do 
estabelecimento industrial da empresa 
Arlindo Marques da Paixão, nos termos do 
disposto no na alínea a) do n.º 4 do art.º 
5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de 
novembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2015 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1 - Aprovar a segunda Revisão Orçamental 
no valor de €354.599,00 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil quinhentos e 
noventa e nove); 
2 - Submeter a presente revisão 
orçamental, bem como a plurianualidade da 
despesa nela contida, à apreciação e 
deliberação da Assembleia Municipal, na 
sua próxima Sessão, nos termos da alínea 

EMPREITADA "ESTRADA DE 
CARRASQUEIRAS A MATA - ALARGAMENTO E 

BENEFICIAÇÃO" - CONTA FINAL E CONTA 
FINAL FINANCEIRA 

ESTABELECIMENTO DE LAGAR DE AZEITE, 
SITO NA ESTRADA DA SERRA, N.º 202, NO 

LUGAR DE CUMEADA DA FREGUESIA DE 
ALMOSTER, NO ÂMBITO DA ALÍNEA A) DO 
N.º 4 DO ARTIGO 5.º DO DECRETO-LEI N.º 
165/2014 DE 5 DE NOVEMBRO - PEDIDO 

DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE 
PÚBLICO MUNICIPAL 

ESTABELECIMENTO DE PECUÁRIA, SITO NA 
RUA DE SÃO JOÃO, N.º 45, NO LUGAR DE 

VALE DA COUDA DA FREGUESIA DE 
ALMOSTER, NO ÂMBITO DA ALÍNEA A) DO 
N.º 4 DO ARTIGO 5.º DO DECRETO-LEI N.º 

165/2014 DE 5 DE NOVEMBRO - PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO 

MUNICIPAL 

SEGUNDA REVISÃO ORÇAMENTAL AO 
ORÇAMENTO E ÀS GOP’S 2015 



a) do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, da alínea c) 
do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, na sua atual redação, 
conjugado com o art.º 12.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, também na 
sua atual redação. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1) Autorizar a transferência de 12.500,68€, 
(doze mil e quinhentos euros e sessenta e 
oito cêntimos), correspondendo à 
participação do Município na Sicó Formação 
– Sociedade de Ensino Profissional, S.A. 
relativo ao ano de 2013, ano em que o 
resultado líquido antes de imposto 
apresentou um valor de 48.079,53€ 
(quarenta e oito mil e setenta e nove euros 
e cinquenta e três cêntimos). 
2) A transferência deste montante deverá 
ser efetuada somente após a aprovação, 
por parte da Assembleia Municipal, da 
segunda revisão ao orçamento e às GOP’s 
2015. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1) autorizar a transferência de 4.136,12€, 
(quatro mil cento e trinta e seis euros e 
doze cêntimos), correspondendo à 
participação do Município na Municípia – 
Empresa de Cartografia e Sistemas de 
Informação, E.M., S.A. nos anos em que o 

resultado líquido antes de imposto 
apresentou valor negativo, nomeadamente: 
2008, 2009, 2010 e 2013; 
2) A transferência deste montante deverá 
ser efetuada somente após a aprovação, 
por parte da Assembleia Municipal, da 
segunda revisão ao orçamento e às GOP’s 
2015. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Vereação, deliberou: 
A atribuição de apoio à Associação Juvenil, 
Cultural e Recreativa dos B.V. de 
Alvaiázere, ao Alva Canto – Associação de 
Cultura e à Associação Cultural e Recreativa 
de S. Pedro, com a ressalva de que no 
futuro solicitem o apoio dentro do prazo 
estabelecido no Regulamento de Apoio ao 
Associativismo. 
(Aprovado por maioria) 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta da Senhora 
Vereadora Teodora Cardo, de se atribuir os 
subsídios na próxima reunião, deliberou: 
Definir a atribuição dos apoios financeiros a 
ceder a cada associação, os quais devem 
ser incluídos no orçamento municipal a 
elaborar para o ano de 2016, no 
cumprimento do estabelecido no n.º 1 do 
artigo 45º da Lei n.º 73/2013, de 03 de 
setembro, conjugado com o regulamento 
de Apoio ao Associativismo. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar, nos termos no n.º 2 do 
artigo 12.º da Lei n.º 43/2012, de 28 de 
agosto, diploma que criou o Programa de 

SICÓ FORMAÇÃO – SOCIEDADE DE ENSINO 
PROFISSIONAL, S.A. - ART.º 40.º DA LEI N.º 
50/2012, DE 31 DE AGOSTO, NA SUA ATUAL 

REDAÇÃO 

MUNICÍPIA – ART.º 40.º DA LEI N.º 
50/2012, DE 31 DE AGOSTO, NA SUA ATUAL 

REDAÇÃO 

REGULAMENTO DE APOIO AO 
ASSOCIATIVISMO – 1ª FASE 

RELATÓRIO DO PROGRAMA DE APOIO À 
ECONOMIA LOCAL (PAEL) - 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
ANUAL 



Apoio à Economia Local (PAEL), relativa à 
avaliação dos objetivos/medidas propostos 
no Plano de Ajustamento Financeiro, o 
Relatório do Programa de Apoio à Economia 
Local (PAEL) – Monitorização e 
Acompanhamento - Execução anual de 
2014, o qual faz parte integrante da Conta 
de Gerência, para todos os devidos e legais 
efeitos, devendo ser remetido à Assembleia 
Municipal para respetiva aprovação. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento 
do documento de relatório de auditoria e o 
parecer do revisor oficial de contas do 
Município, relativo ao 1º Semestre de 2015, 
documentos que se dão por transcritos na 
presente ata, dela fazendo parte integrante, 
ficando em anexo à mesma um exemplar 
rubricado por todo o Executivo, tendo 
deliberado, remeter estes documentos à 
Assembleia Municipal. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar e submeter à Assembleia 
Municipal também para aprovação: 
1. A abertura do procedimento concursal, 
nos termos do despacho, exarado a 1 de 
setembro do corrente ano pela Senhora 
Presidente, e a designação da composição 
do júri de cada um dos recrutamentos para 
os cargos dirigentes intermédios de 2.º 
grau, nos termos abaixo indicados, 
considerando-se preenchidos os requisitos 

constantes dos n.º s 2 e 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto: 
a) Composição do júri do recrutamento do 
cargo dirigente intermédio de 2.º grau – 
chefe de divisão da Unidade Orgânica 
Administrativa e Financeira: 
Presidente: Dr. Agostinho António 
Gonçalves Lopes, Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro do Município de 
Ansião; 
Vogais efetivos: Dra. Elisabete Cotrim 
Gonçalves da Silva, Chefe de Divisão de 
Administração e Serviços Instrumentais do 
Município de Ferreira do Zêzere e Dr. Vítor 
Alexandre Pimentel Duarte, Chefe de 
Divisão da Unidade Orgânica Administrativa 
e Financeira do Município de Figueiró dos 
Vinhos. 
Vogais suplentes: Eng. António Manuel 
Mendes Lopes, Chefe de Divisão da 
Unidade Orgânica de Obras Municipais do 
Município de Figueiró dos Vinhos e Eng. 
João Pedro Frias Freitas, Chefe da Divisão 
de Urbanismo e Obras Municipais e 
Ambiente do Município de Ferreira do 
Zêzere; 
b)Composição do júri do recrutamento do 
cargo dirigente intermédio de 2.º grau – 
chefe de divisão da Unidade Orgânica de 
Obras Municipais e Urbanismo: 
Presidente: Dr. Agostinho António 
Gonçalves Lopes, Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro do Município de 
Ansião; 
Vogais efetivos: Eng. António Manuel 
Mendes Lopes, Chefe de Divisão da 
Unidade Orgânica de Obras Municipais do 
Município de Figueiró dos Vinhos e Eng. 
João Pedro Frias Freitas, Chefe da Divisão 
de Urbanismo e Obras Municipais e 
Ambiente do Município de Ferreira do 
Zêzere; 
Vogais suplentes: Dra. Elisabete Cotrim 
Gonçalves da Silva, Chefe de Divisão de 
Administração e Serviços Instrumentais do 
Município de Ferreira do Zêzere e Dr. Vítor 
Alexandre Pimentel Duarte, Chefe de 
Divisão da Unidade Orgânica Administrativa 
e Financeira do Município de Figueiró dos 
Vinhos. 

TOMADA DE CONHECIMENTO DO RELATÓRIO 
SOBRE A SITUAÇÃO ECONÓMICA E 

FINANCEIRA SEMESTRAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALVAIÁZERE POR PARTE DO 
AUDITOR EXTERNO - ALÍNEA D) DO N.º 2 DO 

ART.º 77.º DA LEI N.º 73/2013 DE 3 DE 
SETEMBRO 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO 
CONCURSAL PARA A CARGO DE DIREÇÃO 

INTERMÉDIA 2.º GRAU – UNIDADE 
ORGÂNICA ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA E UNIDADE ORGÂNICA DE 
OBRAS MUNICIPAIS E URBANISMO 



2.Tendo presente os princípios da justiça da 
razoabilidade e da imparcialidade, o pessoal 
dirigente do Município de Alvaiázere deve 
ter tratamento idêntico aos dos dirigentes 
da Administração Central no que toca às 
despesas de representação, não se 
justificando uma discriminação negativa 
para cargos análogos, nem uma 
menorização daqueles dirigentes perante 
estes, pelo que a Câmara Municipal, no uso 
da competência que lhe é conferida pelo 
disposto no n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 
49/2012, aprova e remete à Assembleia 
Municipal, para aprovação, o abono de 
despesas de representação, sujeitas às 
correspondentes atualizações/reduções 
anuais, no montante fixado para o pessoal 
da Administração Central, nos termos do 
Despacho Conjunto n.º 625/99, publicado 
no Diário da República, II Série, de 3 de 
agosto, no valor atual de 194,79€. Acresce 
que este valor está sujeito à redução 
prevista no artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, 
de 12 de setembro e à reversão a que se 
refere o artigo 4.º da mesma Lei n.º 
75/2014; 
3.Os procedimentos em análise possuem 
cobertura orçamental quanto à 
remuneração base na classificação 
económica: 0102/01010404 e o número 
sequencial de cabimento 10987. Por seu 
turno, as despesas de representação 
deverão ser classificadas na classificação 
económica: 0102/010111, a qual possui 
verba contemplada para o efeito, no 
entanto o respetivo cabimento deverá ser 
efetuado somente após autorização do 
pagamento destas despesas pela 
Assembleia Municipal.  
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Vereação, deliberou: 

1) Deferir a reclamação do Adjudicatário, 
aprovando a retificação à minuta do 
contrato da empreitada “Fornecimento de 
refeições aos alunos do 1.º ciclo e de 
educação pré-escolar; 
2) Notificar o adjudicatário da respetiva 
minuta alterada, com indicação do dia, hora 
e local da outorga do contrato; 
3) Conferir poderes à Senhora Presidente 
da Câmara para outorga do contrato. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Vereação, deliberou: 
a) Aprovar o relatório final do júri do 
procedimento, admitindo todas as 
propostas, de acordo com o n.º 4 do art.º 
148.º do CCP; 
b) Adjudicar à empresa Rodoviária da Beira 
Litoral, S.A., o Transporte escolar dos 
alunos do ensino Pré-escolar e do 1.º CEB, 
pelo valor de €174.660,00 (cento e setenta 
e quatro mil seiscentos e sessenta euros) 
ao qual acrescerá o IVA à taxa legal em 
vigor, nos termos do n.º 1 do art.º 76º do 
CCP; 
c) Notificar o adjudicatário da decisão de 
adjudicação e, em simultâneo, a todos os 
concorrentes, de acordo com o previsto no 
art.º 77.º do CCP; 
d) Solicitar à Rodoviária da Beira Litoral, 
S.A., a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos no n.º 5 do Programa 
de Procedimento, tal como é definido no 
art.º 81.º do CCP; 
e) Aprovar a minuta do contrato para o 
“Transporte escolar dos alunos do ensino 
Pré-escolar e do 1.º CEB” em cumprimento 
do disposto no art.º 98.º do CCP; 
f) Notificar o adjudicatário da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite 
pelo adjudicatário, quando haja aceitação 

“FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS 
ALUNOS DO 1.º CICLO E DE EDUCAÇÃO 

PRÉ-ESCOLAR” - APROVAÇÃO DE 
RETIFICAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 

PROCEDIMENTO CONCURSAL: “PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TRANSPORTES ESCOLARES” – 

APROVAÇÃO RELATÓRIO FINAL, 
ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA MINUTA DE 

CONTRATO 



expressa ou quando não haja reclamação 
nos cinco dias subsequentes à respetiva 
notificação, para observância do disposto 
no n.º 1 do art.º 100.º do CCP; 
e) Conferir poderes à Srª. Presidente da 
Câmara para outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do CCP. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Vereação, deliberou: 
1) Propor ao Agrupamento de Escolas 
manter a implementação de um projeto de 
Atividade Física no concelho destinado a 
todas as crianças que frequentem o ensino 
Pré-escolar; 
2) Aprovar a minuta de cooperação entre a 
Câmara Municipal de Alvaiázere e o 
Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, 
para o ano letivo 2015/2016, no qual é 
definida a operacionalização das aulas de 
atividade física e desportiva no ensino pré-
escolar; 
3) Convidar para apresentar proposta a 
prestadora de serviços Sara Catarina Veloso 
Viana, com o contribuinte n.º 215 905 334, 
pelo bom trabalho desenvolvido tanto as 
crianças como com os Agrupamento de 
Escolas de Alvaiázere e a experiência 
demonstrado no ano passado, a qual, tendo 
em conta o valor despendido no ano 
transato para esta atividade e nos termos 
da deliberação tomada em reunião de 
Câmara realizada a 01 de julho do corrente 
ano, é competente para aprovar a despesa 
e emitir parecer prévio a Senhora 
Presidente da Câmara, possuindo esta 
despesa cobertura orçamental na 
classificação económica 0102/020220 e 
GOP 02/003/2014/5073. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar a revisão de preços 
provisória no valor de -8.443,42€ (menos 
oito mil quatrocentos e quarenta e três 
euros e quarenta e dois cêntimos), ao qual 
acresce o IVA à taxa legal em vigor, para a 
empreitada “Requalificação Urbana Seiceira 
e Ligações – Farroio a Pussos”, executada 
pela firma Construções J.J.R. & filhos, S.A. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
Aprovar a revisão de preços provisória no 
valor de -17.403,18€ (menos dezassete mil, 
quatrocentos e três euros e dezoito 
cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor, para a empreitada de 
“Melhoria da via de ligação do concelho de 
Ferreira do Zêzere por Portela do Brás 
(E.M. 520) executada pela firma Delfim de 
Jesus Martins e irmão, Lda. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal, apreciou e analisou a 
proposta apresentada pela Comissão 
Municipal de Toponímia e, deliberou, 
aprovar a alteração à toponímia referente 
ao Concelho de Alvaiázere, dando-se a 
mesma por transcrita na presente ata, dela 
fazendo parte integrante, ficando em anexo 
à mesma um exemplar devidamente 
rubricado por todos os elementos do Órgão 
Executivo. Mais deliberou, submeter este 

PROTOCOLO COM O AGRUPAMENTO DE 
ESCOLAS DE ALVAIÁZERE - ATIVIDADE 
FÍSICA E DESPORTIVA NO ENSINO PRÉ-

ESCOLAR 

EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO URBANA 
SEICEIRA E LIGAÇÕES – FARROIO A PUSSOS” 

– REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA “MELHORIA DA VIA DE 
LIGAÇÃO DO CONCELHO DE FERREIRA DO 

ZÊZERE POR PORTELA DO BRÁS (E.M. 520)” 
– REVISÃO DE PREÇOS 

ALTERAÇÃO À TOPONÍMIA DO CONCELHO 
DE ALVAIÁZERE 



assunto a aprovação da Assembleia 
Municipal na sua próxima Sessão. 
(Aprovado por maioria) 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2015 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar a proposta de 
delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
de Alvaiázere – ARU da Vila de Alvaiázere, 
devendo a mesma ser submetida à próxima 
Sessão de Assembleia Municipal, nos 
termos do estipulado no n.º 1 do artigo 13º 
do RJRU publicando, posteriormente, essa 
aprovação através de aviso na 2.ª série do 
Diário da República e divulgando na página 
eletrónica do município, promovendo em 
simultâneo o envio ao Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., 
por meios eletrónicos, o ato de aprovação 
da delimitação da área de reabilitação 
urbana. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, ratificar a minuta do contrato 
para o Transporte escolar dos alunos do 
ensino Pré-escolar e do 1.º CEB, nos 
termos do art.º 98.º do CCP, conjugado 
com o n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
de harmonia com o constante no auto de 
vistoria e receção provisória e, nos termos 
do preceituado nos artigos 394.º e 395.º do 
Código dos Contratos Públicos, deliberou, 
dar acordo à receção provisória da 
empreitada de “Requalificação Urbana 
Seiceira e Ligações – Farroio a Pussos”, 
executada pelo empreiteiro Construções 
J.J.R. e Filhos, S.A. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira da empreitada de “Requalificação 
Urbana Seiceira e Ligações – Farroio a 
Pussos”; 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
de harmonia com o constante no auto de 
vistoria e receção provisória e, nos termos 
do preceituado nos artigos 394.º e 395.º do 
Código dos Contratos Públicos, deliberou, 
dar acordo à receção provisória da 
empreitada de “Melhoria da via de ligação 
do concelho de Ferreira do Zêzere por 
Portela do Brás”, executada pelo 
empreiteiro Delfim de Jesus Martins & 
Irmão, Lda. 
(Aprovado por maioria) 

ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA VILA 
DE ALVAIÁZERE 

TRANSPORTES ESCOLARES DOS ALUNOS DO 
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CEB - 

RATIFICAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 

EMPREITADA "REQUALIFICAÇÃO URBANA 
SEICEIRA E LIGAÇÕES - FARROIO A PUSSOS" - 

RECEÇÃO PROVISÓRIA 

EMPREITADA "REQUALIFICAÇÃO URBANA 
SEICEIRA E LIGAÇÕES - FARROIO A PUSSOS" 
- CONTA FINAL E CONTA FINAL FINANCEIRA 

EMPREITADA "MELHORIA DA VIA DE 
LIGAÇÃO DO CONCELHO DE FERREIRA DO 

ZÊZERE POR PORTELA DO BRÁS (E.M. 520)" - 
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A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira da empreitada de “Melhoria da 
via de ligação do concelho de Ferreira do 
Zêzere por Portela do Brás (E.M.520)”; 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

EMPREITADA "MELHORIA DA VIA DE 
LIGAÇÃO DO CONCELHO DE FERREIRA DO 

ZÊZERE POR PORTELA DO BRÁS (E.M. 
520)" - CONTA FINAL E CONTA FINAL 

FINANCEIRA 
































































































































